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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº ____, DE ____DE ____________DE 2020
Dispõe sobre a instituição da Feira de Troca de Brinquedos no Município de Aracaju e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Público Municipal responsável por instituir a Feira de Troca de Brinquedos nos parques públicos municipais e outros espaços inerentes.

Art. 2º – Para fins desta Lei, a “Feira de Troca de Brinquedos” é uma atividade realizada em espaço público, que pode ser fechado ou aberto, destinado à troca de brinquedos e não à compra e venda.
Art. 3º - Para consecução da atividade, o Município poderá firmar convênios com entidades não governamentais.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará no que couber esta Lei no prazo de noventa dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 5º - A execução desta Lei ocorrerá por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, ____de __________ de 2020.

LUCAS ARIBÉ ALVES,

Vereador
JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores:
As crianças crescem e seus brinquedos vão ficando de lado, perdendo o interesse. Para liberar espaço nas prateleiras ou renovar o estoque, muitos pais têm recorrido a feiras de trocas, eventos em que os pequenos negociam entre si carrinhos, bonecas e outros itens.

A proposta das feiras de troca é estimular pais e filhos a repensarem o consumo, dar destino a brinquedos que só ocupam espaço em casa e dar a chance para as crianças treinarem o desapego e a capacidade de negociar.

As feiras são realizadas exclusivamente para troca, não devendo haver compra ou venda de produtos. Esses eventos são exercícios de desapego e podem contribuir para a formação de valores menos materialistas.

Além de uma atividade divertida, as feiras de troca possibilitam entrosamento e socialização entre crianças e adolescentes. Mais do que trocar brinquedos que já não despertam a atenção, a experiência é enriquecedora por propiciar novos significados a objetos antigos e aprender que as relações não precisam ser pautadas apenas na compra.

Ante ao exposto, considerando o interesse público da qual está revestida a proposta, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação do presente projeto.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, ____de __________ de 2020.

LUCAS ARIBÉ ALVES,

Vereador
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